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2636617- C3/ 2019-04575/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08252880720198230010 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FRANCIANE ARAUJO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 17/09/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/12/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 3.375,00 (três mil e 

trezentos e setenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

20/12/2017 após 3 (TRÊS) MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 17/09/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 17/09/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 3.375,00 

(três mil e trezentos e setenta e cinco reais). 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 3.375,00 (TRÊS MIL E 

TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 19 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FRANCIANE 

ARAUJO DA SILVA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08252880720198230010. 

  

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 29/03/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FRANCIENE ARAUJO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00653

CONTA: 000000126103-0

Nr. da Autenticação 09FC2F4F71E73B76



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCIENE ARAUJO DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3180045496 Boa Vista Invalidez Permanente

17/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DE 2° E 5° PODODÁCTILOS ESQUERDOS

VÍTIMA SOFREU PÉ ESQUERDO, FOI SUBMETIDA A TRATAMENTO CLÍNICO COM IMOBILIZAÇÃO GESSADA. ESTÁ DE
ALTA MÉDICA.
RESTRIÇÃO FUNCIONAL EM PÉ ESQUERDO.

Com sequela

26/03/2018

Observações: DE ACORDO COM O EXAME FÍSICO DO MÉDICO EXAMINADOR, PERMANECEU DEFICIÊNCIA NO PÉ ESQUERDO EM
GRAU MODERADO.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

APRESENTA EDEMA CRÔNICO EM PÉ ESQUERDO E DÉFICIT DOS MOVIMENTOS DE FLEXÃO DOS 2° E 5° ARTELHOS
ESQUERDOS

Médico examinador: REGINA CLAUDIA REBOUCAS MENDES ALHO

CRM do médico: 1032

UF do CRM do médico: RR

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau médio - 50 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AVC PERÍCIAS MÉDICAS LTDA

Anderson Anisio

52.25458-9

UF do CRM do médico: RJ



Rio de Janeiro, 05 de Abril de 2018

Carta n°: 12618167

A/C: FRANCIENE ARAUJO DA SILVA

Nº Sinistro: 3180045496
Vitima: FRANCIENE ARAUJO DA SILVA
Data do Acidente: 17/09/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: FRANCISCA SOUSA DO NASCIMENTO

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: FRANCIENE ARAUJO DA SILVA
Valor: R$ 3.375,00
Banco: 104
Agência: 000000653
Conta: 00000126103-0
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 3.375,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 50%) 25,00%

Valor a indenizar: 25,00% x 13.500,00 = R$ 3.375,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Ao médico perito do INSS 

LAUDO CLÍNICO 

sr. (a, FRANOENE ARAÚJO OA SILVA. 37 anos, e.ino 
médio completo. 

com 
Declaro que o 

softeu queda de moW, ao se deslocar em passeio, 

conservador (causa «ão ocupacional) 

conseqüente fratura 
do 2° e 5° pododactilo E, 

estando em tratamento I 

seja 

Diante do relato e por apresentar ai 

eocaminhadoaPericiaMédicadoINSSparaav 

^ o s que somados são superiores a 
15 dias, recomendo que 

aliação de possível auxílio doença. 

.D9\l>í\ 

Boa Vista-RR, 04 de outubro de 2017. 

\ ^ ^ -

Ikl?.; 

Dra. Regina isíauàià Rèbouças Mendes Alho 
Médica do Trabalho 

CRM/RR: 1032 RQE: 177 

A v e n i d a Dr. S i l v io L o f e g o B o t e l h o , 5 6 5 - C e n t r o 
C E P : 69.301-085 - Te le fone : (95) 3224-6659 /99147-9131 

E-mai l : m a d t r a b . m f f a m a i l . c o n i 
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PRONTO ATENDIMENTO COSME 

FRANCIENE ARAUJO DA SILV, 
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Paciente 

FRANCIENE ARAUJO DA SlLVA 

Tipo Doc Documento Ôrgâo Emissor 

IDENTIDAD 171389 .SSP/RR 

Mãe 
INES ARAUJO DA SlLVA 
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REPÜBIICA FEDER/VTIVA DO BRASIl 

#r' "^'mmm^mp-msfj^y 
DETRAN-RR Ne 0 1 2 1 9 9 1 6 5 3 4 7 
CERTIFICADO DE.flE(|ÍSTÇOrE UCENCIAMENTO bE VEÍCULO 

�. SEGURO ÒBRIGATÓRIODE DANÒS-i?E5S0AIS CAUSADOSfQR.VEÍGÜLOS 
AUTOMÓTORÈS DE VIA TERRESTRE, OU POR.SUA eARGA;íA PESSOAS', 

" � : " . " ' í - - TRÁNSPORTÁDÁS%Ü-NÂO'..-SEGU'RbDPV^^^ ' 

CÓO.BB4AVAKÊ|f w w > . V A « W n w w . ; ^ 

oo233igma#, 
EXERClClÓ 

2^'7~ 
s " ' ^ ' ' ^ y M W M C 3%» ! ^ 

FRAhCISC&^lí^ANlJfRB^^ 

. ./� 

RR 

842:.493..233gl5 ^^#87379 
�PLACA-

PLACA ANT/JJF 1 ^ 
. ' V., , , ^ � " ^ 

^ Z ; . ; , / ^ 

PAS/MOTOCICLÊ / 
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Declaração do proprielário do veicû ^̂ ^ 

Declaração do Proprietário do Veículo 

Eu. An/X/iA/fyÇxTCxr? JL uOy/uL ^í^clyuL w 2 o S>G5Unj&/i , 

RG. N5 5 5 ^ 3 6 4 6 / S-Sfí / l 32 data de expedição k ) I O Í I p W ^ . Órgão 

Expedidor . portador do CPF n? Q H M ^ B / ^ 3 ^ - ^ S . com domicílio na 

cidade de f Ò O ^ \yJ^ j t je^^ , no Estado Roraima, onde resido na 

(Rua/Avenida/Estrada) PyúJ!/C^yiyCH^ ^ - 3 ú 

_, Bairro y í^&ix^^Z-HC^/ \ y y C / declaro, sob 

as penas da Lei, que o veículo abaixo mencionado é (era) de minha propriedade na 

^ata do O ^ acidente ocorrido com a vítima: 

^KJOu^yjtJy-^JL m Ã M Á . ^ yÇ^Su SdA/T).. cujo o condutor era 

Veículo 
Modelo WÇrr^do^/CG h?)0 FAfi/ GST 
Ano ^ Z o / ^ j o 
Placa / / A . S 
Chassi 9 C y^-^-O 
Data do Acidente K^lo^lãoS^ 

Local e Data: f^QgL. ( / ^ y k ^ - ãx/) b ^ ^ ^ - c / L / c SX) J 1 " 

" " " ^ ^ ^ " ^ E Ü D O 

4 ^^Míu, / 'a (Zai/w ^ / ( j ü ^ p x j j ^ -<3,a/®^ 

m % 
lí-OflSS"; 

# 

Assinatura do Declarante 

(T^iArjib/b jZ/SiAA f ^ í í /QAJ ih ,<QQJB̂ . 

(Caso sJ 
�Rf 
NI 

I 

Assinatura do Condutor 

C í r t í r i o Jo|!» Oflcio^de B o a V i t t i ' ^ ' j í S t r O ) 
D a n i e l A n u i n i . T a b c l i S o e R ç | i i i i r a d o T ' � - " � � ^ / DÀNTEL. 

' ' P o D C : (95) 3627-4186 A Q U I N O 
P Reconheço por Verdadeira à(s)firma(s); 
^ [LTrxdBHU-riUCISCO I V U I >ODIIEUIS SOlUS 

| j Do que dou fé. Bo@jvista,''2Ò de'Dezembro de 20 
" Em testemunho J / ^ / ^ - y C ^ ^ verdade. WSD! 
^ Etnolumjntos:R^7^0-rtnHofl3S;̂ ^^ 

AiexQmngJinTamg 
Escrevente Autonzado 

I . -J 



Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
    Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do sinistro: 3180045496

Nome do(a) Examinado(a): FRANCIENE ARAUJO DA SILVA

Endereço do(a) Examinado(a): RUA BOLÔNIA 436 CENTENÁRIO

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: 719.354.792-53

Data e local do acidente: 17/09/2017-BOA VISTA-RR

Data e local do exame: BOA VISTA/RR, 26/03/2018

Resultado da Avaliação Médica

I) Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

TRAUMA NO PÉ ESUQERDO COM CONSEQUENTE FRATURA DO 2°, 5° PODODACTILO ESQUERDO

II) Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

VITIMA FEZ TRATAMENTO CONSERVADOR COM IMOBILIZAÇÃO GESSADA POR 60 DIAS, NÃO FEZ FISIOTERAPIA E RECEBEU ALTA EM

FEVEREIRO DE 2018

III) Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

NO MOMENTO OBSERVO EDEMA CRONICO A NIVEL DO PE ESQUERDO + ALTERAÇÃO ANATOMICA A NIVEL DOS ARTELHOS

COMPROMETIDOS + LIMITAÇÃO DO MOVIMENTO DE FLEXÃO DOS MESMOS

IV) Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X ) SIM  (  ) NÃO

V) Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)?

( X ) SIM  (  ) NÃO

VI) Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente.

DEFICIT FUNCIONAL MODERADO DO PÉ ESQUERDO

VII) Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal

permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos

definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(  ) "Vítima em tratamento"

Esta avaliação médica deve ser repetida em __ dias.

(  ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de transito que não sejam suscetíveis de amenização

proporcionada por qualquer medida terapêutica).

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): PÉ ESQUERDO

% do dano: (  ) 10% residual (  ) 25% leve ( X ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):

% do dano: (  ) 10% residual (  ) 25% leve (  ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):

% do dano: (  ) 10% residual (  ) 25% leve (  ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo



Região Corporal (Sequela):

% do dano: (  ) 10% residual (  ) 25% leve (  ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo

VIII) .* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou a valoração do dano corporal.

Assinatura do(a) Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com nome e CRM

REGINA CLAUDIA REBOUCAS MENDES ALHO - Registro no CRM: 1032 - RR



^ ^ a . Seguradora 

O LÍDER 
Admlnlitradora do Seguro OPVAT 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO - CRÉ 

DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FÍSICA, 

Autorização de paaamonlo 

w 
Para mais esclarecimentos, acesse o site http://www.seguradorallder.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 221206 
(exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) 

INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO: 

É necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL. 
sem rasuras, para correta análise do seu pedido de indenização. Dados incompletos ou incorretsisjpivB^^rí^tíèi^ho de creditar 
o pagamento. \ 

jLrQUTt'^^ í 
A conta informada precisa ser de titularidade do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE t lGAL e deve estar regularizada, ativa, 
desbloqueada e sem impedimento para o crédito de indenização/reembolso. l ' 

\ 
É obrigatório Representante Legal para: * ' ^ -^^^^ 

Beneficiário entre Oa 15 anos (pai, mãe, tutor) ou o Incapaz com curador. O formulárioideverá ser (^eenchid^gqpi bs dados 
do Representante Legal (Pai, Mãe.Tutor ou Curador). Apenas o Representante Legal precisará assif)êgga%f^l%mr\(m(^mpo 2-
" A „ ! „ , f , I « " . l " \ \ O j W ^ o B W Í i ^ 

" " � ^Teqa l " (Pai. Mãe, Tutor). 
"Assinatura do Representante Legal"). l 
Beneficiário entre 16 e 17 anos - Necessário que o Beneficiário seja assistido por seu "Ri 
o formulário deverá ser preenchido com os dados do beneficiário. Necessário que o formulário seja assinado pelo menor de 
idade'(no campo 1 "Assinatura do Beneficiário") e seu Representante Legal (campo 2 "Assinatura do Representante legal"). 

Número do Sinistro ou ASL CPF da Vítima Nome completo da vítima 

h iq . .35H->S.̂ -̂ 3 ] iBuci-̂ S ;̂ h/vc,).!̂ '̂  \So. J 

DADOS DO RECEBEDOR DA INDENIZAÇÃO: BENEFICIÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL 
\ 

Nome completo r- . C � i\ 

'íVArruri i i w i . J^JxakkÃA^ v^o_ - ^ Í A L ^ 
CPF titular da conta , . _ 

l9:i-'-i3 
Profissão 

^JÍr_,-YLi'u;. 0? í rtvíli/ruí?/ 
Endereço-^ m ' 0 -

tKijJZv. '- % A ! l m u & 
Número ^ Complemento - 1. . f 

Bairro 

\ 3 , f v ^ 5 i Y U ? f r v A . a 

Cidade 

B>vx \ /.Vái-̂  - " ^ R "'gt iiã 
Email ri. 

l . J \ J j S Í ^ - i ( \ ^ Í , \ r i y - , i i i t \ Á^ - rwA- i iC i . P 

Telefone (DDD) 

Dedaro, sob as penas da lei e ^ r a fins de prova de residência j un to a Seguradora U d e r - DPVAT, residir no endereço acima^ 
cópia do comprovante de residência do endereço informado. 

\ / 

m 

FAIXA DE RENDA MENSAL E DADOS BANCÁRIOS 

^^RECUSO INFORMAR 

� RS 3.001,00 ATÉ R$ 5.000,00 

� SEM RENDA 

� RS 5.001,00 ATÉ RS 7.000,00 

� ATÉ RS 1.000,00 

� ACIMA DE RS 10.000,00 

� RS 1.001,00 ATÉ RS 3.000,00 

� CONTA POUPANÇA (Somente para os bancos abaixo. Assinale uma opção) 

� BRADESCO (237) � BANCO DO BRASIL (001) � ITAÚ (341) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (104) 

AGÊNCIA 
NRO. 

CONTA 
NRO. 

Ofc fy^ <X}iaf:iQ-5 l lo 
(Informar dígito se existir)- (Informar dígito se existir) � 

� CONTA CORRENTE (todos os bancos) 
BANCO 
Nome 

AGÊNCIA 
NRO. 

CONTA 
NRO. 

(Informar dígito se existir)- (Informar dígito se existir) -

Declaro que os dados bancários são de minha titularidade e, comprovada a cobertura securitária para o sinistro, autorizo a 
Seguradora Líder a efetuar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT, mediante o crédito na referida agência e conta. 
Após efetivado o crédito, reconheço e dou plena quitação do valor indenizado. 

? ) R a \ i < ' õ k . de 2>.L'-)<,ry,A->j:i de . J t o i . ^ 

Locale Data 

iCjJ^CAJi/-- y ^ A n / n l nLu Çgil^O-.. 
Campo 1 - Assinatura Igp Beneficiário Campo 2 - Assinatura do Representante Legal 

FAPPF.OOl VOOl/2017 



CAIXA 
PO UPANÇA 

603689 0010 43572 5395 

FRANCIENE ARAUJO DA SlLVA 

0653 013 00126103-0 03/21 débito 

[ISÍ̂ DÍSÍNÍSTROS-DPVAT, 
CONTEÚDONÃOVERIFICADO 

16 im 2m 

GENTE SEGURADORA SIA 

Av.üp-rtãoJú!ioW 

l 



2°0rlCIÔDE SÕAVISTA.AR 
AUTENTICAÇÃO. A pi«senle cópia é 
reprodução fiel do documento que me foi 
apresenlado, dou fé. ^ 

-» " -H^J« 
J^'\ 

Em tesf. venlacje 

S 
Cai 

(kxOiãnçMfa^ 
EsaeverteKutoa 

—ooieum °s i'ÍS'f,"íf I 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA DE ACIDENTES DE TRÂNSITO BOA VISTA - RR 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N°: 048316/2017-A01 

DADOS DO REGISTRO 
Data/Hora Inldo do Registro: 20/12/2017 10:17 Dala/Hora Fim: 20/12/2017 10:18 
Origem: Policia Judiciária Data: 20/12/2017 
Delegado de Polícia: Juraci Ribeiro da Rocha 

DADOS DA OCORRÊI! 
Afeto: Delegacia de Acidentes de Trânsito  

Data/Hora do Fato: 17/09/2017 17:30  

Local do Fato 

Município: Boa Vista 
Logradouro: BR-174 ^ 

Tipo do Local: Área Rural 

_ ^ Í}?íi^ . 
^ « - \ 

\ ^ 

Bairro: Zona Rural 

..-cw^-.««íSá. Natureza \ G t . ^ ^ !^^titMí>^'K<íéíõ(s) Empregado(s) 

1095: Auto lesão - Acidente de trânsito Veiculo 

ENVOLVIDO(S) 
Nome: FRANCISCO IVANI RODRIGUES SOARES (COMUNICANTE , CONDUTOR ) 

Nacionalidade: Brasileira Naturalídade:Fortaleza 

Profissão: Pintor 

Nome da Mae: Maria dos Remédios Rodrigues Soares 

Endereço 

Municipio: Boa Vista - RR 

Logradouro: RUA BOLONIA 

Bairro: CENTENÁRIO 

Telefone: (95) 99117-8369 (Celular) 

Nasc: 16/10/1978 

% i 

N'':436 

'.1 

I "rs'" 

-11 sa 2üt? 
Nome: FRANCIENE ARAUJODA SlLVA (ViTIMA ) 

Nasc:(g»%̂ 1̂ (0E PULiCi 

^;; *̂ ONFEPC\ü% 

t.' 
Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil: Casado(a) 

Raça/Cor: Parda 

Endereço 

Município: Boa Vista - RR 

Telefone: (95) 99117-8369 (Celular) 

Sexo: Feminino 

^ f » * ' " ^ 

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S) 

Grupo Veiculo 

Placa NAS7379 

Ano/Modelo Fabricação 2010/2010 

UF Veiculo Roraima 

Marca/Modelo HOND/VCG 150 FAN ESI 

Veiculo Adulterado? Nâo 

Situação Envolvido 

Subgrupo Motocicleta/Motoneta 

Número do Chassi 9C2KC1550AR178287 

Cor CINZA 

Município Veiculo Boa Vista 

Modelo HONDA/CG 150 FAN ESI 

Quantidade 1 Unidade 

Delegado de Policia CivILJuraci Ribeiro da Rocfia 

a Impresso por: Maria Selma Melo de Almeida 
S i n e s p Data de Impressão: 20/12/2017 10:18 

—r: Protocolo n": Não disponivel 
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BOLETIM DE OCORRÊNCIA N»: 048316/2017-A01 

Nome Envolvido Envolvimentos 

Francisco Ivani Rodrigues Soares Proprietário 

RELATO/HISTÓRICO 
o comunicante FRANCISCO IVANI RODRIGUES SOAiRES. CNH 05322655851, relata que na data, hora e endereço acima 
descrito, conduzia a motocicleta supracitada, de sua propriedade, tendo como garupa a sua esposa FR/\NCIENE /VRAUJO 
DA SlLVA, RG:171389 SSP/RR. trafegava sentido Mucajal/Boa Vista, quando para evitar uma colisão com o veículo que 
trafegava a sua frente, o comunicante freou, vindo a se desequilibrar e cain QUE o comunicante levou FRANCIENE ao 
HGR; QUE devido ao acidfenfe FRANCIENE teve FRATURA DE DOIS DEDOS DO PÉ ESQUERDO: QUE o motivo do BO é 
para fins de requerimento do SEGURO DPVAT. É o relato 

ASSINATURAS 

'ffÇnW(rJú Í&W ^/]üJ^l(U 5oüüti 
Francisco Ivani Rodrígues^oares 

(Condutor / Comunicante) 

"Dedaro para os devidos flns de direito que oou o(a> único(a) responsável pelas ínfonnaçOes adma assentadas e dente que poderei responder civil e chmmalmente pela presente dedaraçflo que dei 
origem, conforme previsto nos Artigos 339-Oenundaçflo Caluniosa e 340-Conuinicsçflo Falsa de Crime ou de Contravenção do Código Penal Brasileiro.' 

/ \ 
Âiiaeida 

lieis Civil 
42000213 

yOFlGlOOE 30AVIÍÍTA4ÍR 
AWTCNT(CAÇÃO-Api,Mnlec6pÍ8ó 
fepfoAiçío to do documento que me foi 
aprMtntado, dou fé. < ^ . 

8o, Mm, 2 fli V ? ^ * ' 
RR *" yJ?*' 
Cm laci- / / ^ ^ - f A ^ j venJade 

% 

# ^ I/exC/wn5/ín-Tarníi 
EsCTevenWAutonzado 

^ S l n ^ p 

Delegado de Polida Civil:Juraci Ribeiro da Rocha 
Impresso por Maria Selma Melo de Almeida 
Data de Impressão: 20/12/2017 10:18 
Protocolo n°: Não disponível 
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